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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAçU

CISVALI

ADMINISTRATIVO

SÚt,tULe: Dispõe sobre a abertura de Credito
Adicional Suplementar, por anulação de dotação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO
INTERMLTNICIPAL DE SAÚDE DO VAIE DO IGUAÇU . CISVALI, NO USO dAS

atribuições estatuüirias e com base no art. 4o do Ato do Conselho n. 700 de 27 de outubro
de 2023:

Rf,SOLVEI

Art. 1' - Fica aberto ao OÍçamento Fiscal do corrente exercício financeiro, Credito
Adicional suplementar, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com a seguinte

classiÍicação institucional e funcional programática:

oRcÀo 0l DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
L,NIDADE 0t SETOR ADMINISTRÂTIVO
PROJ/ATIV 2.001

ATIVIDADE 04. I 22.0002.2.00 l MANUiENÇÃo Do sEToR ADMINISTRATI!'o
DOTAÇÀO 4.4.90.52.fi).00.00.00. I 326 Equipamcntos e Material permangnte 60.m0.00

Totsl 60.{xm.m

Art. 2'- Para suporte ao crédito adicional suplementar de que trata o aÍigo l',
serão utilizados recursos provenientes da anula@o da seguinte dotação orçamentiiria:

oRcÀo 01 Dlv O DE ADMINISTLA
UNIDADE 0t SETOR ÀDMINISTRATIVO
PROJ/ATIV 2.00t
ATIVIDADÊ 04. I 22 .0002.2 .00 I NíANUTENÇÀO DO SETOR ADMINISTRATIVO
DOTAÇÃO 3.1.90. I 1.00 00.00.00.1326 Vencimentos e Vantagens fi\as - Pessoal Civil 60.000.00

-l-otâl 60.000.00

Art. 3' - O presente Ato do Consôrcio entra em vigor na data de sua publicação.

União da Vitória,04 dejulho de 2024

' 
Bachir Abbas

Presidente do CISVALI

Rua Professor Cleto, 425 - Centro - 84.600-140 - Uniâo da Vitória - PR
Fone: (42) 3522-9240 / emaili cis\ ãlir«:çi§\ ali.çorn.br

CNPJ: 00.956.801/000 t -25 - Insc. Est.: Iscnta

ATO DO CONSELHO N" 752 DE 04 DE JULHO DÉ 2024,

á
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PROJ/ATIV 2.041
04 .1 22 .0002 .2.001 MANUTEN Ão Do sEToR ADMINISTRATIVo

60.000,00

60.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.1 326

UNIDADE

ATIVIDADE
DOTAÇ

Art. 2o - Para suporte ao crédito adicional suplementar de quê trata o artigo 1o, serão utilizados recursos provenientes

da anulação da seguinte dotação orçamentária:

oRGÀO
UNIDADE
PROJ/ATIV
ATIVIDADE
D-rAÇÃo

01 DIVIS DE ADI\,4IN o
01 SETOR ADI\,4 I N ISTRATIVO
2.001
04 .122.0002.2.O01 MANUTEN DO SÊTOR ADMINISTRATIVO
3.1 .90.1 1 .00.00.00.00.1326 Vêncimentos e Vantagens fixas - Pessoal

Civil
60.000,00

Total 60.000,00

ÊRRATA DO TERMO ADITIVO I

PREGÃO DE LrCrrAÇÁO oo5/2023

CONTRATO n" 066/2023

O Prêsidente do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, no uso de suas atribuiçõês e em

coníormidade com a Lei 8.666/93 e suas alteraçõês no Contrato 066/2023 do Prêgão OOS|2O23, considerando a existência de

erro na publicaçáo, retiÍicâ a vigência do aditivo firmâdo na data 03 de julho de 2024, conforme seguê:

Onde constou:

Vigéncia: a partiÍ da data de publicaÉo.

Passa a constaro seguinte:

vigência: O presente termo aditivo passará ter vigênclâ e reajustes contratual por mais 12 (doze) meses, contados a parlir da

data de publicaçâo do presente termo aditivo.

União da Vitória, 04 dê julho de 2024.

Bachir Abbas

Bâchir Abbas
Presidênte do CISVALI

Pr6sidêntê do CISVALI

Diário oficiat assinado Etetronicemêntê com cenificado pâdrão tcp- o clsvatl dá gãrantlâ de eutêntlcidade dêste do(umento' desde

Brâsile protocolado com càrimbo de Tempo scr dê acordo com a que visualizâdo através de

Medida provisóriâ 22oo-2 ooon. ,0" o" rori.o, J"ict-g."r,i- uvâarEv3lr'§go'brno link oiário oficial'

rcP
Brasil
'...-"
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01 DE

Equipamentos ê Material
Dermanente.
Total

Aí1.3o - O presente Ato do Consórcio entra em vigor na data de sua publicação.

Uniâo da Vitória, 04 de julho de 2024.
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Art. '1" Conceder Íérias aos servidores (a) relacionado na tabela abaixo:

NOME PERíODO AQUISITIVO

2022t2023 1A-07 -2024 alé

24-07-2024

Juliana Cristina Turkot Advogada 2022t2023 08-07-2024 até 19-07-

2024

Gislaine De Fátima Schneider

Schmidt

Secretária Executiva 2023t2024

Simone Conceição Soares Téc. EnÍermagem 2022t2023

Caciele ZamboniVaz

Daubermann

Atendente 2023t2024

Emilia Bucioli Garcia Ulaje Aux liar administrativo 2022t2023 15-0712024 até 24-07 -

2024

Sidnei l\.4uran Auxiliar adm nistrativo 2023t2024 08-07 -2024 até 17 -O7 -

2024

08-07-2024 alé 19-47 -

2024

08-07-2024 até 22-07-

2024

União da Vitória, 04 de julho de 2024

ATO DO CONSELHO NO 752 DE 04 DE JULHO DE 2024.

ATO DO CONSELHO N"752 DE 04 DE JULHO DE 2024.

SIJMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por anulação
de dotação.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO INTERI\,IUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU
- CISVALI, no uso das êtribuiçÕes estatutárias e com base no art.40 do Ato do Conselho n.700 de 27 de outubro de 2023;

RESOLVE:

IGP Diário OficialAssinado Eletronicãment€ com Certificado Padrão ICP'
Erasile Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de âcordo com ã

Medida Provisória 2200'2 do Ârt- 10e de 24.08.01da ICP'Brasil

Brasil

Página 2

O CISVÁL| dá garantiâ da autenticidâde deste documento, desde
que visuãlizado atíâvés de

E!!t4rÉyqli,e9l!.btno link Diário Oíicial.

CARGO

lVichele Caroline Perizzolo Konkel Farmacêutica

17-O7-2024 até 31-07-

2024

PERÍODO DE FÉRIAS

BACHIR ABBAS

PRESIDENTE DO CISVALI

Art. 1o - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do corrente exercício llnanceiro, Crédito Adicional suplemenlar, no valor de
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com a seguinte classiÍicação institucional e Íuncional programática:

l!r!r!


